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LEt No 124012012

"Estima a receita e fixa a

despesa do municíPio Para o
exercício 2013 e dá outras
providências."

EU, JOSÉ SII-OUÃO JACOBINA AIRES, PTEÍE|IO

Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o Plenário da câmara
Municipal de DianópolisffO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÔeS COTUUNS

Art. 10 - Esta lei orÇa a Receita e Íixa a Despesa do Muntcípio- para o

exercício de 2013, no valor global de R$ 30.000000,00 (TRINTA MILHOES DE

REAL), envolvendo os recursos de todas as fontes, compreendendo:

| - Orçamento da Seguridade Social;

CAPíTULO II

DOS ORçAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art.20- os orçamentos Fiscal e da seguridade social seráo detalhados, em

seu menor nível, através dos Elementos da Despesa detalhados no Anexo ao

decreto que acompanha esta Lei Orçamentária.

§ 1'- Na programaçáo e execuçáo dos orçamentos fiscal ê de seguridade
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social será utilizada a classificação Oa Oespàs" por sua natureza, onde deveráo ser
identificados a categoria econômica, o grupo da despesa, a modalidade de
aplicaçâo e o elemento.

§ 20- O chefe do poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo ás
normas de execuçáo do orçamento a classiÍicação das despesas mencionada no
parágrafo anterior

Art. 3o - A receita é orçada e a despesa Íixada em valores iguais a R$
30 000 000,00 (TRTNTA MtLHÕES DE REATS),

ParágraÍo único - lncluem-se no total referido neste artigo os recursos
próprios das autarquias, fundaçóes e Íundos especiais.

A receita será realizada mediante a arrêcadação de tributos, transferências e
outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das
especificaçÕes constantes no anexo, de acordo com o seguinte desdobramento

ESPECTFTCAÇÔES
VALORES

I. RECEITA DO TESOURO

1 . RECEITAS CORRENTES

1. 'l - Receita Tributária
I 2 - Receita de Contribuições
1 3 - Receita Patrimonial
1.4 - Receita Agropecuária
1.5 - Receita lndustrial
1.6 - Receita de Serviços
1.7 - Transferências Correntes
1 .9 - Outras Receitas Correntes

2 . RECEÍTAS DE CAPÍTAL

2.1 - Operaçóes de Crédito
2,2 - Alienaçoes de Bens
2 3 - Amortização de Empréstimos
2.4 - Transferências de Capital
2.5 - Outras Receitas de Capital
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26.288.400,00

í 811.400,00
240 000,00

37.900,00
4 000,00

10 000,00
7 000,00

23.988.640,00
189 460,00

5.500.000,00

0,00
1 500 000,00

0,00
4 000 000,00

0,00



Art. 4o - A despesa, no mesmo valor da receita é fixada em R$
30.O00.OOO,OO (TRINTA MILHÔES DE REAIS), assim desdobrados

I - no Orçamento Fiscal e Seguridade Social, em R$ 30.000 000,00 (TRINTA
MILHÓES DE REAIS)

Art. 50 - A despesa será realizada com observância da programaçáo
constante dos quadros que integram esta lei, apresentando o seguinte
desdobramento

ESPECTFTCAÇOES
VALORES

I . RECURSOS DO TESOURO

"Y,,,

DIAI{OPOUS
çov.,NMt tlÍ41

I . RECEITAS RETIFICADORAS DO FUNDEB

OEí'EITAQ TATAI

1 - DESPESAS CORRENTES
2 . DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA TOTAL

tv - REcuRSos poR uNtoADE oRçAMENTÁR|A

01 . CÀMARA MUNICIPAL
1.400.000,00
02 - GABINETE DO PREFEITO
03 - SEoRETARtA DE ADMTNISTRAÇÃO E pATRtMôNIO
04 - SECRETARTA DE FTNANÇAS
05 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
06. SECRETARIA DE ESPORTES
08. SECRETARIA DA CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
09 - SECRETARIA DA JUVENTUDE
1O - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E DO AGRONEGÓCIO
11 . CONTROLE INTERNO
60.000,00
12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13. FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES OE DIANÔPOLIS
14. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
15. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Total das Unidades
30.000.000,00
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(1.788.400,00)
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19.999.800,00
10.000 200,00

30.000.000,00

553.000,00
2 001.650,00

530.000,00
5.014.800,00

628.000,00
2.221.500,00
1.283.930,00
1.412.750.00

4 500,000,00
250.000,00

7.500.000,00
2.572.O70.OO
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Parágrafo único - lntegram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à
conta do Tesouro Municipal, destinados a transferências às empresas a título de
aumento de capital, subvenção econômica e prestaçáo de sêrviços.

Art. 60 - Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas,
fundacionais e fundos especiais do poder executivo em importância iguais para a
receita orçada e a despesa Íixada, aplicando-se-lhes as mesmas regras e
autorizaçóes destinadas à administraçáo direta por força desta lei.

CAPíTULO III
DA AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 70- Fica o Poder Executivo autorizado ê, excruídos os casos previstos
nesta lei, abrir crálitos suplementares, até o limite de 7 oo/o (setenta por cento)
sobre o total da despesa nela fixada.

CAPÍTULO IV
DAS OPERAÇÔCS OT CREDITO

Art. Bo - Em atendimento ao artigo art. 3í, § 1o: fica vedado
ao poder executivo rearizar operações de crâiito por antecipação dã receita

CAPíTULO V
DAS DtSPOS|ÇÕES GERATS

Art. 90 _ Ficâ o poder executivo autorizado a estabelecer
normas complementares pertinentes 

.a execução do orçamento e, no que couber,adequá-lo as disposições da constituição do municípro, compreendendo também aprogramação financeira para o exercício de 2013.

Art 10o _ Fic€m agregados aos orçamentos do município osvalores e indicativos constantes ao anexo a ásta lei.

Art. 1 1o _ Todos valores recebidos pelas unidades daadministração direta, autarquias, fundaçôes e fundos especiais deveráo, para suamovimentâçáo, ser registrados nos respêdivos orçamentos.

Parágrafo único - Excluem_se do disposto neste artigo os
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casos em que poÍ força de lei, normas..p".i.ia ou exigências do ênte repassador,
o registro deva ser feito através do grupo extra-orçamentáno.

\il. 12o - Esta lei entrara em vigor em 10 de janeiro de 2013,
revogadas as disposiçÕes em contrario.

Gabrnete do Municipal de Dianópolis, aos 17
(dezessete) dias do mês de dezembro
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